
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2047111-43.2023.8.26.0000

Relator(a): ALEXANDRE LAZZARINI

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Vistos.

1) Recurso distribuído por prevenção gerada pelo AI n.º 

2058566-39.2022.8.26.0000 (ainda não julgado).

2) Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão 

de fls. 9.119/9.166 originais, que convolou a recuperação judicial da Pan Produtos 

Alimentícios Nacionais S.A. em falência (integrada pela r. decisão de fls. 9.188 originais 

apenas para corrigir a data da decretação da quebra para 27/02/2023), nos seguintes termos:

“(...) 
É o relatório. 
Decido. 
Trata-se de pedido de recuperação judicial, que teve seu 

processamento deferido em 08.03.2021 (fls.2203/2208), e, pelo que 
se tem dos autos, deve ser mesmo convolado em falência. 

De proêmio, cumpre-me apontar que a existência de passivo 
tributário insolúvel que somado à não aprovação por maioria de 
votos na assembleia geral de credores do plano de recuperação 
inicialmente apresentado é causa fundamental para permitir o 
acolhimento do pedido de autofalência apresentado pela devedora. 

Destarte, como se vê dos autos não têm procedido a recuperanda 
com o pagamento de seus tributos passados e atuais, nem mesmo 
evidencia conduta positiva que induza ou leve a crer que pretenda 
equalizar a sua regularização. 

Com efeito, com o escopo de que futuramente não se alegue 
nulidade, de anotar-se, que muito embora a Fazenda Pública não 
esteja sujeita ao procedimento recuperacional, uma vez que lhe é 
permitido prosseguir com a execução fiscal, a fim de buscar a 
satisfação de seu crédito, deve se sujeitar à inclusão do seu crédito 
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tributário na ordem de credores, na forma do art. 83, da Lei nº 
11.101/05. Esse o escólio de João Pedro Scalzilli, Luis Felipe 
Spinelli e Rodrigo Tellechea: "...apesar de não se submeter a 
concurso, o crédito fazendário, de acordo com o art. 187 do CTN (e 
art. 29 da Lei de Execuções Fiscais), em caso de quebra, deve, sim, 
respeitar a ordem de preferência estabelecida no art. 83 da LREF, 
independentemente se o fisco promove (ou continua promovendo) 
execução fiscal ou se optou por habilitar seu crédito” (Recuperação 
de Empresas e Falência Teoria e Prática na Lei 11.101/2005, 3ª ed. 
São Paulo: Almedina, 2018. p. 601). 

Nesta toada, traz-se à baila que com a edição da Lei nº 
14.375/2022, a qual estabelece os requisitos e as condições para 
realização dessas transações com o Fisco. Torna-se, portanto, 
possível às Fazendas Públicas, proporem ações falimentares contra 
seus devedores. 

Pois bem. 
Retornando, tem-se que a lei tem como objetividade jurídica 

proteger a efetividade do processo de falência, de recuperação 
judicial ou extrajudicial, bem como o interesse dos credores em 
terem seus créditos satisfeitos. 

Extrai-se de todo o processado que não se dignou a recuperanda 
a transacionar efetivamente o pagamento de seu passivo fiscal com 
as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, muito embora tenha o 
Fisco colocado à sua disposição inúmeros meios para tanto. 

Ao revés, firmou transações com a União Federal, e, no entanto, 
efetuou mínimos pagamentos para, ao depois, delas desistir sob o 
fundamento de que teve conhecimento que fora implementado pela 
referida Fazenda outro meio de negociação, conforme estabelecido 
pela Lei nº 14375/2022, onde o seu débito seria reduzido cerca de 
50 a 65%, com parcelamento estendido para o prazo de 120 
parcelas, podendo, também, se utilizar de prejuízo fiscal de imposto 
de renda pessoa jurídica e contribuição social sobre o lucro líquido 
para liquidação dos débitos tributários federais, observado o limite 
de 70% do saldo remanescente após os descontos. Cabe aqui anotar 
que trouxe a referida lei alterações substanciais que assim 
impactam os débitos fiscais: 1 - Possibilitar o uso de precatórios ou 
de direito creditório com sentença de valor transitada em julgado 
para amortizar dívida tributária principal, multa e juros; 2 - 
Possibilita a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL, na apuração do IRPJ e da CSLL, até o 
limite de 70%, do saldo remanescente após a incidência dos 
descontos, se houver; 3 - Abrange os créditos tributários sob a 
administração da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB), independentemente de estarem ou não judicializados; 4 - 
Possibilitar a transação de créditos tributários em contencioso 
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administrativo fiscal, a qual poderá ser proposta pela RFB, de 
forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor, o que 
anteriormente se restringia a créditos da competência da 
Procuradoria Geral da União (PGU), inscritos em dívida ativa da 
União; 5 - Poderá a transação contemplar a concessão de descontos 
nas multas, nos juros e nos encargos legais relacionados a créditos 
a serem transacionados que estejam classificados como 
irrecuperáveis ou de difícil recuperação, consoante critérios 
estabelecidos pela autoridade competente; Por fim, anota-se que a 
nova lei impõe limite à transação, nos seguintes termos: a - que 
implique redução superior a 65% do valor total dos créditos a 
serem transacionados - antes era de 50% (cinquenta por cento); b - 
que conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 meses e, 
c - que envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, 
exceto créditos sob responsabilidade da Procuradoria-Geral da 
União ou em contencioso administrativo fiscal. Há ainda que se 
atentar que os eventuais descontos concedidos nas hipóteses de 
transação não serão computados na apuração da base de cálculo de 
PIS, COFINS, IRPJ e CSLL. 

Não considerou, todavia, a recuperanda a sua implementação, 
deixando de adimplir com as transações anteriormente firmadas e 
não equacionando seu débito fiscal pretérito e, nem mesmo com os 
valores atuais, conforme anunciado pelo Administrador Judicial às 
fls. 8829/8848. 

Só isso já permitia a convolação da recuperação em quebra, já 
que o descumprimento da transação realizada é causa legal para 
tanto. De rigor evidenciar que se mostra devedora contumaz diante 
de todas as Fazendas Públicas, razão pela qual teve sua inscrição 
estadual cassada, o que lhe impediu de exercer sua atividade 
empresarial, já que não poderia emitir notas fiscais. 

Impetrou Mandado de Segurança sob nº 
1018149-86.2020.8.26.0564, a fim de obstar a referida cassação, 
cujo V. Acórdão restou assim ementado: "APELAÇÃO E 
REEXAME NECESSÁRIO - Mandado de Segurança - Impetração 
com o escopo de afastar a pena de imposta à impetrante, 
consubstanciada na cassação de sua inscrição estadual, com o 
consequente cancelamento do procedimento administrativo de 
cassação (PAC) - Inadmissibilidade - Procedimento administrativo 
hígido - Desnecessidade de apresentação de relatório fiscal de 
auditoria e comprovação de disponibilidade financeira, porquanto 
caracterizado o inadimplemento fraudulento relativo ao não 
recolhimento de ICMS-ST - Inteligência do art. 20, § 2º, IV, 2, da 
Lei nº 6.374/1989 - Ausência de comprovação pela impetrante de 
que há causa suspensiva de exigibilidade dos títulos executivos, ao 
passo que o Estado de São Paulo colaciona aos autos o 
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cumprimento das decisões judiciais que determinaram o recálculo 
dos juros de mora em débitos da apelada - Julgamento definitivo do 
processo administrativo que culminou na cassação da inscrição 
estadual da apelada - Inaplicabilidade, outrossim, do art. 40, I, da 
Lei Estadual nº 10.177/98, que regula o processo administrativo no 
Estado de São Paulo, em razão de sua não aplicação em processos 
administrativos regidos por lei específica (art. 1º), aliado, ainda, a 
especialidade da Lei nº 13.457/90, que em seu art. 90 discorre sobre 
recurso em processo administrativo tributário que não os de 
lançamento de ofício - Sentença reformada para a denegação da 
segurança - RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME 
NECESSÁRIO PROVIDOS". (TJSP; Apelação / Remessa 
Necessária 1018149-86.2020.8.26.0564; Relator (a): Vicente de 
Abreu Amadei; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; 
Foro de São Bernardo do Campo - 1ª Vara da Fazenda Pública; 
Data do Julgamento: 26/04/2022; Data de Registro: 27/04/2022). 

Todavia, contra o r. decisum foi interposto embargos de 
declaração, que foi rejeitado e, ao depois, Recurso Especial e 
Extraordinário, que se encontra pendente de julgamento o qual não 
tem o condão de suspender o processo, exegese do artigo 995 e 
seguintes, do Novo Código de Processo Civil. 

Não obstante, interpôs a recuperanda o agravo de instrumento nº 
2257943-59.2020.8.26.0000, onde obteve a concessão de medida 
liminar para manter sua inscrição estadual ativa até o efetivo 
julgamento da Tutela de Urgência em Caráter Antecedente nº 
1052007-89.2020.8.26.0053. 

O agravo de instrumento acima mencionado foi desprovido, cuja 
ementa segue transcrita: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA 
ANTECEDENTE. DÉBITO DE ICMS-OP E ICMS-ST. DECISÃO 
QUE INDEFERIU TUTELA DE URGÊNCIA VOLTADA A 
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO 
ESTADUAL. Irrazoabilidade. Conquanto tenha sido deferida 
ordem liminar em demanda mandamental com o fito de garantir a 
manutenção de efeito suspensivo ao recurso interposto na seara 
administrativa, a documentação acostada sinaliza que a pena de 
cassação da inscrição estadual da agravante encontra-se na 
iminência de ser aplicada, pondo em risco a continuidade do livre 
exercício de sua atividade empresarial, em princípio considerada 
lícita, dificultando sobremaneira a geração de receita para saldar 
todo o vultoso débito tributário, que, por sua vez, encontra-se 
integralmente garantido por bem imóvel dado em penhora. Decisão 
reformada. RECURSO PROVIDO".(TJSP; Agravo de Instrumento 
2257943-59.2020.8.26.0000; Relator (a): Souza Nery; Órgão 
Julgador: 12ª Câmara de Direito Público; Foro Central - Fazenda 
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Pública/Acidentes - 16ª Vara da Fazenda Pública; Data do 
Julgamento: 07/01/2021; Data de Registro: 07/01/2021). 

Interposto Embargos de Declaração contra aquele "decisum", 
este resultou desprovido, tendo o V. Acórdão transitado em julgado 
em 13.05.2021. Reconhecida como devedora contumaz dos tributos 
e sem a sua inscrição regularizada, não há como considerar como 
possível a continuidade das atividades da recuperanda, notadamente 
pelo que se infere também da manifestação última do Auxiliar do 
Juízo. 

Nesta toada, de se relembrar que há mais de 20 (vinte) anos a 
recuperanda não recolhe regularmente seus impostos estaduais, 
conduta que se mostra contumaz e desleal para com seus 
concorrentes, uma vez que além de se beneficiar com o não 
recolhimento dos tributos. Veja que seu passivo federal em 
30.09.2022, perfazia a monta de R$112.556.144,87 (cento e doze 
milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil, cento e quarenta e 
quatro reais e oitenta e sete centavos). 

Não obstante o débito em aberto, há ainda que se observar que 
houve pagamentos efetuados por terceiros estranhos à empresa 
quanto às dívidas federais referentes ao parcelamento federal nº 
6.195.855 (demais débitos) e nº 6.195.842 (débitos 
previdenciários), conforme DARF nº 07.17.22103.9558252-6, no 
importe de R$179.949,70, concernente ao parcelamento nº 
6.195.855 (demais débitos), a qual foi paga pelo escritório do 
advogado da recuperanda "Fachin Fachin Sociedade de 
Advogados" , conforme se depreende de fls. 7864. Relativamente 
ao DARF nº 07.17.22103.9554731-3, no valor de R$191.907,83 
(cento e noventa e um mil, novecentos e sete reais e oitenta e três 
centavos), referente ao parcelamento nº 6.195.842 (débitos 
previdenciários), a fonte pagadora deu-se em outra conta do 
patrono da recuperanda, Dr. Alvadir Fachin, através da empresa 
"Fachin Assessoria Eireli, consoante fls. 7987. 

Na realidade, tais condutas ilustram a ausência de caixa e, por 
conseguinte, de condições financeiras e econômicas da devedora de 
cumprir com os pagamentos das suas obrigações  trabalhistas, 
fiscais e tributárias, fato este que motiva a decretação da quebra. 

Efetivamente, os resultados financeiros da recuperanda 
demonstram sua insuficiência para suportar o desembolso de 
valores para o pagamento da entrada dos parcelamentos efetuados 
com a Fazenda da União, os quais foram realizados por terceiros 
estranhos à sociedade empresária. 

Muito embora tenha o Auxiliar do Juízo solicitado informações 
a esse respeito a recuperanda não obteve êxito em esclarecer a 
origem do valor de R$371.857,53 (trezentos e setenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos), ou 
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seja, a somatória das importâncias pagas pelos terceiros estranhos à 
sociedade empresária devedora. Ato contínuo, em 20.10.2022, a 
recuperanda informou ao Vistor Oficial ter problemas operacionais 
com os bancos comerciais e, necessitavam efetuar os pagamentos 
das guais DARF's, bem como em razão da existência de um 
contrato de mútuo com a empresa Benetti, que por conta e ordem 
da PAN transferiu os valores citados para as contas bancárias da 
Fachin Assessoria Eireli e Fachin & Fachin Sociedade de 
Advogados, para que estas efetuassem os pagamentos. Afirmou, 
ainda, que a importância de R$31.632,10, refere-se a conta de 
energia elétrica, paga pela empresa "TOLENTINO SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS", cujo valor foi reembolsado pela recuperanda 
àquela sociedade. Conforme afirmado pelo Administrador Judicial, 
trata-se a empresa Benetti Consultoria Empresarial e Participação 
Ltda de empresa "parceira" da recuperanda. Vale apenas pontuar 
que quando da propositura da presente demanda, fora arrolado em 
favor da parceira Benetti, o vultoso valor de R$13.108.438,47 
(treze milhões, cento e oito mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 
quarenta e sete centavos), relativo a contrato de mútuo firmando 
entre si, que seriam suficientes à aprovar o plano recuperacional 
pela sua classe. 

Todavia, após diligências efetuadas, não se revelou a existência 
de tal crédito, nem mesmo a existência do instrumento de mútuo, 
bem como ainda, que não constavam de sua contabilidade; não 
havendo, portanto, liame contratual que obrigasse a recuperanda a 
pagar o suposto mútuo, razão pela qual a importância foi excluída 
da relação de credores. 

Diante disso, significa dizer que a movimentação bancária da 
recuperanda está sem qualquer regularidade e estabilidade, 
circunstância esta que mostra sem qualquer dúvida o fracasso de 
sua atividade e a impossibilidade de soerguimento. 

Ainda sobre os tributos federais posteriores ao pedido 
recuperacional, necessário salientar que a recuperanda não realizou 
o pagamento daqueles não previdenciários, ou seja, não adimpliu 
com o IRPJ Fonte, IPI, PIS, e COFINS, nada data de seus 
vencimentos. A recuperanda parcelou seus débitos não 
previdenciários, inscritos em dívida ativa, no importe de 
R$1.728.564,18 (um milhão, setecentos e vinte e oito mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos), em 
setembro de 2022, parcelando-o em 12 parcelas de R$5.700,00 e 
108 parcelas no valor aproximado de R$10.300,00. 

Contudo, está em aberto o pagamento dos tributos referentes ao 
IR, IPI e CSRF, no valor de R$141.000,00 (cento e quarenta e um 
mil reais); outra circunstância que determina reconhecer a ausência 
de comprometimento com o Fisco e a falta de condições de 
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prosseguir de forma viável com suas atividades. 
Por outro lado, mostra-se preocupante o fato de a empresa não 

conseguir arcar com os seus débitos mensais previdenciários de 
seus funcionários e de terceiros prestadores de serviços, sendo 
necessário buscar o seu parcelamento. 

Também, lastimável a questão da ausência de declaração ao 
Fisco referente ao INSS, que abrangeu o período compreendido 
entre 2019 e 2022, cujo débito alcança o valor de R$2.582.347,30 
(dois milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, trezentos e quarenta 
e sete reais e trinta centavos), frise-se valor este que não foi 
declarado ou regularizado. Pode-se considerar tal fato, em razão da 
ausência de equalização de seu passivo fiscal, como atuação 
irregular a burlar o Fisco, uma vez que inicia parcelamentos, e na 
sequência não os honra, de modo que caracterizada está a hipótese 
legal de decretação da quebra. 

No tocante aos tributos estaduais a dívida atinge o montante de 
R$122.711.977,81 (cento e vinte e dois milhões, setecentos e onze 
mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos), 
atualizados em 30.09.2022. 

Realizou a empresa o parcelamento do valor de R$1.879.506,37 
( um milhão, oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e seis reais 
e trinta e sete centavos), com parcelas mensais no importe de 
R$87.000,00, do qual não há notícias acerca de sua continuidade. 

Ou seja: o vultoso débito fiscal não se encontra equalizado, não 
havendo nos autos quaisquer notícias acerca de efetivo 
parcelamento ou negociação, muito ao contrário, informa o Fisco 
Estadual não haver negociação em andamento com a recuperanda. 

Quanto aos tributos municipais, o Município de São Caetano do 
Sul informou haver firmado termo de compromisso e confissão de 
dívida de IPTU, o qual também não foi honrado pela recuperanda, 
havendo em aberto o valor de R$1.909.607,41 (um milhão, 
novecentos e nove mil, seiscentos e sete reais e quarenta e um 
centavos). 

O débito atual das recuperandas com todas as Fazendas atingem 
o total de R$244.854.365,85 (duzentos e quarenta e quatro milhões, 
oitocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos). 

Pelo que se infere dos autos, é avessa a recuperanda ao 
pagamento de seus tributos, pratica condutas inidôneas, omite o 
pagamento da dívida, oferta garantias sem lastro, não indica a 
localização de ativos e apresenta garantias insuficientes. 

Portanto, em razão da expressividade do passivo fiscal destacado 
nos rotineiros relatórios mensais de atividade, onde se vislumbra a 
impossibilidade de soerguimento da empresa recuperanda, tendo o 
Administrador Judicial, por inúmeras vezes alertado acerca da sua 
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impossibilidade em arcar com o pagamento de seus tributos atuais, 
prementes, sem prejuízo ao seu caixa, denota-se que sua situação 
econômica se mostra inviável. No caso dos autos, a apresentação da 
certidão negativa de débitos fiscais ou ainda, certidão positiva com 
efeitos de negativa, decorre de lei, não podendo este Juízo decidir 
"contra legem", tendo por escopo, tão somente o princípio da 
preservação da empresa, uma vez que os tributos vencidos e não 
pagos atingem a monta de R$244.854.365,85 (duzentos e quarenta 
e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

Há que se considerar que a empresa não se mostra saudável, ou 
seja, recuperável, de modo que não mantém hígida sua função 
social. 

Pretendesse a devedora regularizar a sua situação fiscal, 
promoveria concretamente o parcelamento de seus débitos, e, com 
a sua obtenção, consequentemente teria a suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário, a lhe permitir a expedição de 
certidões positivas com efeitos de negativas, de forma a cumprir a 
exigência da norma do art. 57 da LFRE. 

Portanto, à recuperanda cabe providenciar a liquidação ou o 
parcelamento dos débitos fiscais existentes na forma que dispõe a 
legislação tributária de cada ente público, sob pena de não o 
fazendo, ter a falência decretada. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"RECURSOS ESPECIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 
RECUPERAÇÃO CONCEDIDA HÁ MAIS DE 10 ANOS. 
MOMENTO DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL JÁ ULTRAPASSADO. INEXISTÊNCIA DE LEI 
ESPECÍFICA, À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, 
DISPONDO SOBRE O PARCELAMENTO DA DÍVIDA 
TRIBUTÁRIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. Ação 
ajuizada em 25/1/2006. Recursos especiais interpostos em 
17/2/2017 e 21/6/2017. Autos conclusos ao Gabinete da Relatora 
em 31/1/2018. O propósito recursal é definir se a comprovação da 
regularidade fiscal da sociedade empresária que ingressou com 
pedido de recuperação judicial é requisito imprescindível para 
concessão do benefício. De acordo com o que dispõem 
expressamente os arts. 57 e 58, caput, da Lei 11.101/05, bem como 
o art. 191-A do CTN, a comprovação da regularidade fiscal da 
recuperanda deve ocorrer em momento anterior à concessão da 
recuperação judicial. 4. Apesar da existência dessa previsão legal 
acerca da necessidade de apresentação de certidões negativas de 
débitos tributários para que seja concedida a recuperação judicial 
do devedor, a Corte Especial do STJ tem entendido que "o 
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parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação 
judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo que 
eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode 
ser atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de 
legislação específica que discipline o parcelamento em sede de 
recuperação judicial, não constituindo ônus do contribuinte, 
enquanto se fizer inerte o legislador, a apresentação de certidões de 
regularidade fiscal para que lhe seja concedida a recuperação" 
(REsp 1.187.404/MT, DJe de 21/8/2013); 

Esse o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça 
Bandeirante: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. Homologação do plano de recuperação judicial. Meios 
de soerguimento das empresas descritos de forma objetiva e 
pormenorizada, atendendo ao disposto no art. 53 da Lei n.º 
11.101/05. Novas condições de pagamento com deságio de 80%, 
carência de 18 meses e extenso prazo para pagamento, são aspectos 
condições de ordem econômica que compete aos credores deliberar, 
além do que não destoa das condições aprovadas em outros planos 
de recuperação judicial à luz do estado deficitário da parte devedora 
e do princípio da preservação da empresa. Ausência de ilegalidade. 
Utilização da TR como índice de correção monetária. 
Impossibilidade. Índice praticamente zerado há mais de 4 anos. 
Substituição pela Tabela Prática deste E. Tribunal de Justiça. 
Alegação de violação ao par condictio creditorum em decorrência 
das condições favoráveis impostas aos credores fornecedores. Não 
configuração. Critérios objetivos que beneficiam aqueles que 
assumiram os riscos de continuarem com o fornecimento de 
produtos ou prestação de serviços. Impossibilidade de suspensão 
das ações e execuções em face dos coobrigados, bem como da 
suspensão dos efeitos dos protestos, ao menos aos que não anuíram 
com o plano de recuperação judicial. Decisão homologatória, com 
dispensa da apresentação da certidão negativa de débitos 
tributários. Impossibilidade. Assembleia Geral de Credores 
realizada durante a vigência da Lei 14.112/2020. Necessidade de 
comprovação da regularidade fiscal. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO". (TJSP; Agravo de Instrumento 
2011841-89.2022.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Limeira - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/06/2022; Data de 
Registro: 30/06/2022). 

Além do passivo fiscal não resolvido, a não aprovação do plano 
de recuperação judicial pelo que se dessume da assembleia 
realizada pelos credores (necessário seria a aplicação do cram 
down), tem-se que a não viabilidade da devedora determinam a 
decretação da sua quebra. Destarte, a viabilidade da empresa é 
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verdadeiro pressuposto para a recuperação judicial e a existência da 
atividade empresarial é fundamento lógico desse tipo de processo, 
eis que sua finalidade é preservar os efeitos socialmente positivos 
que decorrem justamente do exercício da empresa. 

O Estado-Juiz deve intervir na atividade econômica somente 
para criar o ambiente favorável à negociação entre credores e a 
empresa em crise, mas economicamente viável, cuja superação da 
crise, embora possível, não se operou por atuação exclusiva do 
empresário em razão de alguma disfunção das estruturas de livre 
mercado. 

Portanto, somente da análise dos fundamentos de existência do 
instituto e do seu âmbito de aplicação é que se pode concluir que a 
recuperação judicial tem como pressuposto lógico a viabilidade da 
empresa, porquanto seu objetivo é preservar os benefícios sociais e 
econômicos decorrentes do exercício saudável da atividade 
empresarial. Importante notar que o Estado não deve substituir a 
iniciativa privada nessa função de encontrar soluções para a crise 
da empresa, mas apenas deve atuar para corrigir as distorções do 
sistema econômico. 

A recuperação judicial só tem lugar quando as estruturas do livre 
mercado falharam. Mais importante ainda é notar que o Estado não 
deve agir para tentar recuperar empresas evidentemente inviáveis, o 
que se mostra presente nestes autos. 

Conforme já visto, as estruturas do livre mercado condenam 
empresas inviáveis à falência, para o bem do sistema econômico e 
para a sobrevivência saudável de outras empresas viáveis. Nesse 
sentido, não existe razão em se utilizar a intervenção estatal, através 
do processo de recuperação de empresas, para ressuscitar empresas 
inviáveis ou já condenadas à falência. 

Depreende-se, portanto, que não interessa ao sistema econômico 
a manutenção de empresas inviáveis, bem como não existe razão 
para que o Estado, através do Poder Judiciário, trabalhe nesse 
sentido, deferindo o processamento de recuperações judiciais para 
empresas evidentemente inviáveis. 

Ressalte-se, ainda, que o sistema de recuperação judicial 
brasileiro parte do princípio de que deverá haver necessariamente 
uma divisão equilibrada de ônus entre devedor e credores, tendo 
como contrapartida o valor social do trabalho e todos os benefícios 
decorrentes da manutenção da atividade produtiva. 

A recuperanda deve suportar ônus processuais e materiais em 
razão da proteção recebida no processo de recuperação judicial. 
Protege-se a atividade empresarial somente em função dos 
benefícios sociais e econômicos decorrentes dessa atividade, de 
modo que descabido que se tenha a recuperação judicial de empresa 
que não possua escrituração contábil regular, que demita 
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funcionários sem pagamento das verbas trabalhistas, que não pague 
com recursos próprios seus débitos, utilizando-se de interpostas 
pessoas para o seu adimplemento, que não ofereça suas receitas à 
tributação, dentre outros. 

Ademais, é ônus material da recuperanda atuar 
empresarialmente, devolvendo à sociedade os benefícios recebidos 
com o processo de recuperação, através da geração de empregos, 
receitas, circulação de produtos e serviços, recolhimento de tributos 
e de todos os demais benefícios que somente decorrem da atividade 
empresarial, cumprindo, pois, com a função social que lhes cabe. 

O processamento de recuperação judicial nessas condições gera 
grave prejuízo social, que será suportado, em última análise, pelos 
consumidores em geral, na medida em que todos ficarão sem 
produtos e serviços adequados, o espaço no mercado continuará 
sendo ocupado por empresa que não cumpre sua função social e os 
credores da recuperanda, que absorverão o prejuízo decorrente do 
processo de recuperação judicial, certamente arcarão com tal 
prejuízo, repassando-o para o preço de seus respectivos produtos e 
serviços e cujo aumento acabará por ser absorvido, sem 
possibilidade de repasse, pelo consumidor final. 

O resultado será, então, a inexistência de produtos e serviços (ou 
de produtos e serviços sem qualidade), pela empresa em 
recuperação, e produtos e serviços mais caros, em relação às 
demais empresas que negociaram com a devedora. 

O próprio conceito de viabilidade, exigido para a concessão da 
recuperação judicial, não está relacionado à empresa em si, mas ao 
plano que o devedor apresenta. 

Os credores confiam na factibilidade do plano e acreditam que o 
devedor se desincumbirá de sua aplicação. Daí resulta a ideia de 
que não havendo essa confiança, a falência será a solução para a 
crise do devedor, embora exista, na organização empresarial, um 
negócio com boas perspectivas de rentabilidade”. 

Portanto, considerando todas as circunstâncias aduzidas alhures, 
a manifestação do Administrador Judicial e do Ministério Público, 
não há como rejeitar o pleito da devedora de decretação de sua 
falência. Com efeito, a empresa deixa clara a sua incapacidade de 
cobrir suas despesas administrativas, pessoais, financeiras e aquelas 
vinculadas com seus credores. 

Diante disso, não há como permitir a continuidade das 
atividades da empresa que, na realidade, já não mais existe; de sorte 
que resta rejeitada a pretensão da devedora neste sentido. Lembre-
se que as empresas que não geram rendas, tributos, nem façam 
circular riquezas, serviços e produtos, não cumprem a sua função 
social e, portanto, não se justifica mantê-las, ainda mais quando 
trazem graves prejuízos à economia popular e aos credores 
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trabalhistas como se vê no caso presente. 
Não se mostra plausível manter a existência de uma empresa que 

já demonstrou não ter condições de perseguir seu objeto social. 
Nesse sentido é o ensinamento do Professor Ricardo Tepedino: 

“(...)O TJSP, mais recentemente, reformou sentença (e concedeu 
antes medida cautelar mandando lacrar o estabelecimento do 
requerente) que também rejeitara a autofalência fundada na falta de 
documentos exigidos pela lei, observando o aresto que o juiz não 
devia e nem podia aferrar-se aos encravos do formalismo” para 
deixar ao desamparo interesses mais relevantes, que seriam 
prejudicados com a dilapidação patrimonial que já vinha 
ocorrendo”. (Tepedino, Ricardo. Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falências, Paulo F. C. Salles de Toledo 
e Carlos Henrique Abrão. 5º ed. Saraiva). 

E, neste sentido, não discrepa a jurisprudência do Egrégio 
Tribunal de Justiça Bandeirante: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Convolação da recuperação 
judicial em falência. Descumprimento do plano de recuperação 
judicial. Enquadramento nas hipóteses descritas nos incisos III e IV 
do art. 73 da Lei n.º 11.101/05. Contexto fático atual que demonstra 
a inviabilidade econômica e operacional das recorrentes, com fortes 
indícios de esvaziamento patrimonial. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO". (TJSP; Agravo de Instrumento 
2248148-58.2022.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data 
do Julgamento: 26/02/2023; Data de Registro: 26/02/2023); 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Sentença de convolação do 
processo de soerguimento em falência -Descumprimento do plano 
de recuperação judicial - Art. 73, IV da Lei 11.101/05 - Sentença 
escorreita - Relatório contábil atestando o descumprimento das 
obrigações de forma generalizada - Inviabilidade da atividade 
econômica - Pareceres favoráveis do Administrador Judicial e do 
Ministério Público - Recurso improvido."(TJSP; Agravo de 
Instrumento 2220602-28.2022.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco 
de Godoi; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Cotia - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
08/02/2023; Data de Registro: 08/02/2023); 

"Convolação de recuperação judicial em falência, com extensão 
de seus efeitos a sócios da falida. Agravo de instrumento da 
recuperanda. Reiterada mora no cumprimento das obrigações do 
plano de reestruturação, não tendo sido sequer pagos os créditos 
trabalhistas, a despeito do comando do art. 54 da Lei 11.101/2005. 
Atrasos na implementação de medidas necessárias para a 
recuperação, que se arrasta há mais de três anos, por culpa da 
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recuperanda. Atestada, assim, a inviabilidade econômica da 
empresa, inevitável o decreto de quebra, na medida em que não há 
empresa a preservar. "Princípio complementar" da Lei 
11.101/2005, da retirada do mercado da empresa inviável (LUÍS 
FELIPE SPINELLI, JOÃO PEDRO SCALZILLI e RODRIGO 
TELECHEA). Ainda que se tenha, de modo geral, no seio das 
Câmaras de Direito Empresarial deste Tribunal, em sucessivos 
julgamentos, dado interpretação liberal em prol de recuperandas, 
em atenção ao princípio da preservação da empresa, muita vez 
relevando a severidade do art. 73, IV, da Lei 11.101/2005, segundo 
o qual, impositivamente, ''[o] juiz decretará a falência durante o 
processo de recuperação judicial por descumprimento de qualquer 
obrigação assumida no plano de recuperação'', ainda assim, o caso 
concreto impunha, de fato, a drástica medida. Melhor para o 
mercado; provavelmente melhor para os credores que, quiçá, na 
liquidação de ativos, ainda recebam algo, ao menos uma parte 
deles; ao contrário, do modo como se encaminhavam as coisas na 
recuperação, nada haveriam, parece certo. Extensão dos efeitos da 
falência aos sócios, que disso não recorreram. Art. 18 do CPC. Não 
se admite recurso da pessoa jurídica em prol de seus sócios. 
Recurso, no particular, de que se não conhece. Precedente da 2ª 
Câmara de Direito Empresarial deste Tribunal (AI 
2087704-56.2019.8.26.0000, SÉRGIO SHIMURA). Agravo de 
instrumento de que se conhece em parte. No que conhecido, a ele se 
nega provimento, mantido o decreto de quebra, também por seus 
próprios fundamentos (art. 252/RITJSP), revogada liminar 
concedida no início da tramitação deste recurso". (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2070689-06.2021.8.26.0000; Relator (a): Cesar 
Ciampolini; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Bragança Paulista - 4ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 10/08/2022; Data de Registro: 13/08/2022); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. CASO CONCRETO 
EM QUE SE VERIFICA A INVIABILIDADE DA 
MANUTENÇÃO DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1- Sentença que convola a recuperação judicial em falência. 
Inviabilidade de continuidade da recuperação judicial, que justifica 
a sua convolação em falência, nos termos do art. 73, VI, da Lei nº 
11.101/05, com redação da Lei nº 14.112/20. Art. 73, ademais, que 
não é taxativo. 2- Princípio da preservação da empresa que deve ser 
analisado em conjunto com outros princípios que regem o sistema 
da Lei nº 11.101/05, como o princípio de que se devem recuperar as 
sociedades e empresários recuperáveis e o princípio da retirada do 
mercado de sociedades ou empresários não recuperáveis. 3- A 
recuperanda, menos de dois anos depois de encerrada a sua 
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primeira recuperação judicial, requer novamente sua recuperação 
judicial. 4- Constatação de fatos que evidenciam o esvaziamento e 
liquidação substancial da empresa. Inadimplemento de créditos 
extraconcursais de elevada monta e que tem origem na primeira 
recuperação judicial da agravante. Inadimplemento de tributos, 
fornecedores, salários e verbas rescisórias, contraídos durante a 
recuperação judicial. Sanções aplicadas, em procedimento 
administrativo, em razão de fraudes fiscais, que gerou a cassação da 
inscrição estadual da empresa; bem como pelo Ministério Público 
do Trabalho, em razão de descumprimento de obrigações 
trabalhistas. Informações prestadas no curso do feito pela 
recuperanda que estavam em desacordo com a sua real situação 
financeira e econômica. Descompasso entre o passivo e o ativo. 5- 
Agravo de instrumento não provido". (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2025229-93.2021.8.26.0000; Relator (a): Alexandre 
Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 4ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 30/06/2021; Data de Registro: 01/07/2021); 

"Agravo de instrumento interposto contra sentença que convolou 
a recuperação judicial em falência com base no art. 73, IV, da Lei 
11.101/2005  Processo de recuperação judicial que perdura por 
mais de 5 anos  Verbas trabalhistas que nem sequer foram 
adimplidas - Violação ao disposto no artigo 54 da Lei 11.101/2005 
- Instituto da recuperação que só pode socorrer os devedores que 
realmente demonstrarem condições de se recuperar, uma vez que o 
referido processo é medida que se destina tão somente aos 
devedores viáveis - Interesse no prosseguimento da recuperação 
judicial e a suposta possibilidade de soerguimento da empresa que 
sucumbem ao fato de que a única fonte de receitas da recuperanda 
se resume a insignificantes valores mensais fruto do contrato de 
arrendamento de seu complexo industrial, que sequer foram 
capazes de fazer frente ao pagamento dos credores trabalhistas - 
Inviabilidade econômico-financeira da empresa - Decisão de 
convolação mantida - Recurso desprovido". (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2165120-03.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 
26/11/2019; Data de Registro: 29/11/2019); 

"Recuperação judicial. Convolação em falência em virtude da 
constatação da inviabilidade econômico-financeira da devedora. 
Atividades da recuperanda que se encontram confessadamente 
paralisadas. Alegação de que se trataria de terceirização de 
serviços, como estratégia para a redução de custos. 
Inadmissibilidade. Devedora que repassa os serviços a empresas 
diversas, ante a impossibilidade de prestá-los. Inviabilidade de 
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atendimento aos objetivos da recuperação judicial. Recuperanda 
que, reconhecendo de certa forma a impossibilidade da superação 
de sua crise financeira, sequer diligenciou atentamente no 
processamento da recuperação judicial. Ausência de submissão do 
plano recuperacional à aprovação dos credores e de tomada de 
providências visando à publicação do edital do art. 7º, § 2º, da Lei 
nº 11.101/2005. Pedido de recuperação judicial formulado em 
dezembro de 2014, mais de dois anos antes da decretação da 
quebra. Decisão agravada, que convolou a recuperação judicial em 
falência, confirmada. Agravo de instrumento da recuperanda não 
provido". (TJSP; Agravo de Instrumento 2022496-
96.2017.8.26.0000; Relator (a): Fabio Tabosa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Bernardo 
do Campo - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/10/2018; Data 
de Registro: 29/10/2018). 

Posto isso, tendo em vista a inviabilidade de manutenção da 
empresa que possui longa lista de débitos e não apresenta plano 
viável para recuperação judicial e evidenciada, também, a sua 
inviabilidade econômica, bem como diante da manifestação 
favorável do Administrador Judicial e do D. Representante do 
Ministério Público, fazendo ressalva à necessária apuração de 
eventuais irregularidades, nos termos do art. 73, § 1º, da Lei nº 
11.101/2005, hei por bem CONVOLAR A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL EM FALÊNCIA de PAN PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NACIONAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.274.704/0001-03, com sede na Rua Maranhão n º 835, São 
Caetano do Sul/SP, CEP 09541-001, representada por seus 
diretores estatutários Sra. LILIAN HISSAMI ISHII ALIBERTI, 
brasileira, casada, administradora de empresa, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 14.130.635-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
nº 125.493.408-17, residente e domiciliada na Rua Serra de Jurea, 
767, apto 73, São Paulo/SP e Sr. REYNALDO FIORIO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.994.788-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
270.530.678-15, residente e domiciliado na Rua Piauí, 400, apto 
11, São Caetano do Sul/SP. Determino, ainda, o seguinte: 

1) Mantenho como administradora judicial ARJ 
ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL, 
CNPJ/MF nº 37.083.676/0001-04, representada por Fabio 
Rodrigues Garcia, OAB/SP nº 160.182, com endereço à Rua 
Antônio Soares Leitão, nº 143, Sala 04, Sorocaba/SP, CEP: 
18047-680 e endereço eletrônico brasil@arj.adm.br, telefone: 
(15)3212-6993 que, em 48 horas, juntarão nestes autos digitais o 
termo de compromisso devidamente subscrito. 1.1. Deve o(a) 
administrador(a) judicial proceder a arrecadação dos bens, 
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documentos e livros (artigo 110), bem como a avaliação dos bens, 
separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (artigos 
108 e 110), para realização do ativo (artigos 139 e 140), podendo 
providenciar a lacração, para fins do artigo 109. 1.2. O 
administrador judicial cientificará o falido das obrigações 
mencionadas no item 2 abaixo e o advertirá de que, verificado 
indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, poderá ter a prisão 
preventiva decretada (art. 99, VII). 1.3. Poderá o(a) 
Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a 
preservação dos interesses da massa e eficiente administração de 
seus bens, colhendo informações diretamente junto a credores, 
falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem 
necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença 
de ofício. 

2) O administrador da falida deve: 2.1. Apresentar ao 
administrador judicial, no prazo de 10 dias, a relação nominal de 
credores, descontando eventuais valores pagos ao tempo da 
recuperação judicial e incluindo os créditos que não estavam 
submetidos à recuperação (artigo 99, III). 2.2. cumprir o disposto 
no artigo 104 da Lei 11.101/2005, apresentando ao administrador 
judicial, no prazo de 10 dias, referidas declarações por escrito. 
Intime-se-o por edital. 

3) Fixo o termo legal (artigo 99, II), no 90º dia anterior ao 
pedido de recuperação judicial. 

4) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as 
ações ou execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as 
hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma Lei, ficando 
suspensa, também, a prescrição. 

5) Vedada a prática de qualquer ato de disposição ou oneração 
de bens das falidas, sem autorização judicial e do Comitê de 
Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça parte das 
atividades normais do devedor "se autorizada a continuação 
provisória das atividades" (art. 99, VI). 

6) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da 
Lei 11.101/2005, assim que apresentada a relação de credores, nos 
termos do item 2, com o prazo de 15 dias para apresentação das 
habilitações de crédito, constando do edital as seguintes 
advertências: 6.1. as habilitações ou divergências deverão ser 
apresentadas diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu 
endereço acima mencionado, ou por meio do endereço eletrônico a 
ser informado no compromisso a ser prestado; 6.2. as habilitações 
apresentadas nos autos digitais não serão consideradas; 6.3. na 
ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores 
deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular 
da conta, número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da 
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agência e da conta bancária) para que, conforme previsão do artigo 
1.113, §§ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº 
50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais valores através da 
prévia expedição de ofício ao banco; 6.4. ficam dispensados de 
habilitação os créditos que constarem corretamente do rol 
eventualmente apresentado pelo falido. 

7) Tendo em vista a convolação da recuperação judicial em 
falência, eventuais impugnações judiciais já apresentadas pelos 
credores no curso da recuperação judicial deverão ser entregues em 
definitivo ao administrador judicial e processadas como 
divergências administrativas, assim como as novas divergências 
que forem eventualmente apresentadas no prazo legal de 15 dias, 
que se inicia com a publicação do edital de falência (art. 7, §1, da 
LRF), a fim de que o administrador judicial apresente 
oportunamente a relação a que se refere o art. 7, §2o, da LRF. 

8) Intime-se o Ministério Público. 
9) Oficie-se: a) ao Bacen, através do sistema Bacenjud, para 

determinação do bloqueio de ativos financeiros em nome da falida; 
b) à Receita Federal, pelo sistema Infojud, para que forneça cópias 
das 3 últimas declarações de bens da falida; c) ao Detran, através 
do sistema Renajud, determinando-se o bloqueio (transferência e 
circulação) de veículos existentes em nome da falida; d) à Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio de 
imóveis em nome da falida. 

10) Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de 
OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE 
CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais órgãos encaminhar as 
respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador 
judicial nomeado. O(a) Administrador(a) Judicial deverá 
encaminhar cópia desta decisão aos órgãos competentes, devendo 
comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias: a) 
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - Av. Paulista, 1804, 
CEP 01310-200, São Paulo/SP: Proceder e repassar às instituições 
financeiras competentes a ordem de bloqueio das contas correntes 
ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, 
informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao 
Administrador Judicial nomeado. b) JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 3º andar 
Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar ao 
administrador judicial a relação de livros da falida levada a registro 
nesse órgão e informes completos sobre as alterações contratuais 
havidas. Deverá, ainda, contar a expressão falido nos registros 
desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial; c) 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Rua 
Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 
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05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as correspondências em 
nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado; 
d) CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de 
informações - Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000 São 
Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida para o 
endereço do administrador judicial nomeado; e) BOLSA DE 
VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de 
Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: 
Informar ao administrador judicial a existência nos seus arquivos 
de bens e direitos em nome da falida; f) BANCO BRADESCO 
S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 06023-010 Osasco/SP: 
Informar ao administrador judicial acerca da posição de ações do 
sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em nome da falida e, se 
houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa 
falida, no Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São 
Paulo, à ordem deste Juízo; g) DEPARTAMENTO DE RENDAS 
MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 01045-000 São 
Paulo/SP: Informar ao administrador judicial a existência de bens e 
direitos em nome da falida; h) CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE 
TÍTULOS PARA PROTESTO - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTOS, R. Baraldi, 997 - Centro, São Caetano do Sul - SP, 
09510-010; 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS, Av. 
Sen. Roberto Símonsen, 133 - Centro, São Caetano do Sul - SP, 
09530-400; 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS, R. 
Visconde de Inhaúma, 233 - Oswaldo Cruz, São Caetano do Sul - 
SP, 09571-010; 4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS, 
Torre Gate - Espaço Cerâmica - Alameda Caulim, n° 115 - 12° 
andar - Centro, São Caetano do Sul - SP, 09531-195 e Rua XV de 
Novembro, 175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter 
as certidões de protestos lavrados em nome da falida para o 
endereço do administrador judicial nomeado, independente do 
pagamento de eventuais custas; i) FAZENDAS PÚBLICAS 
(também a do Município de São Caetano), para informar, 
diretamente ao administrador judicial, sobre a existência de ações 
judiciais envolvendo a falida. Com base no art. 139, VI, do CPC, 
aplicável subsidiariamente à Lei 11.101/2005, e considerando a 
necessidade de concessão de maior prazo às Fazendas Públicas, em 
razão do grande número de execuções fiscais e do reduzido quadro 
de Procuradores, fixo o prazo para habilitação dos créditos 
tributários, perante o administrador judicial, em 60 dias a contar da 
publicação do edital do art. 99, parágrafo único, da Lei 
11.101/2005: i.a) PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
- UNIÃO FEDERAL - Alameda Santos, 647 - 01419-001 - São 
Paulo/SP; i.b) PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - Av. Rangel Pestana, 300, 15º andar - Sé - 
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01017-000 - São Paulo SP e e-mail pgefalencias@sp.gov.br; e i.c) 
SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - Rua Maria Paula, 136 Centro - 01319-000 - São 
Paulo/SP e SECRETARIA DE FINANÇAS DE SÃO CAETANO 
DO SUL, Av. Fernando Simonsen, 566 - Cerâmica, São Caetano 
do Sul - SP, 09540-230; j) SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS 
DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções Fiscais 
Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 - São Paulo/SP: 
informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida. 

Oficie-se com urgência ao INPI para que mantenha a proteção 
das marcas e produtos da falida, informando, efetivamente, quais 
são e a atual situação de cada um, mormente porque se tratar de 
ativo a ser alienado em favor da massa falida. Servirá a presente 
como ofício a ser encaminhado para cumprimento pelo 
Administrador Judicial. 

Traslade-se cópia da presente decisão para o incidente em 
apenso movido pelas Fazendas Estadual e da União, fazendo-se em 
seguida conclusão dos autos para despacho. 

P.R.I.”

3) Inicialmente, há que se destacar que o presente recurso é 

interposto por parte dos credores trabalhistas da agravada Pan Produtos Alimentícios.

Isso posto, em que pesem as alegações dos agravantes, não 

concedo o efeito suspensivo pretendido, pois ausente a probabilidade do direito 

alegado.

Destaca-se, a propósito, que tanto o Ministério Público quanto a 

Administradora Judicial posicionaram-se favoravelmente à convolação da recuperação 

judicial em falência, assim como parte dos credores (fls. 8.160/8.161, 8.164 e 8.261/8.262 

originais), após restar evidenciado o comportamento de devedora contumaz da empresa 

Pan perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, atualmente com dívida superior a 

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) e tendo inadimplido todas as transações 

firmadas com as Fazendas públicas, incluindo as de natureza previdenciária.

Outro ponto importante, consectário da conduta da empresa Pan 

perante o fisco, é que a empresa está com a sua inscrição estadual cassada, o que lhe 

impede de emitir notas fiscais, ou seja, está impedida de efetivamente exercer suas 

atividades, o que, por óbvio, compromete qualquer plano de recuperação judicial. Além 
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disso, a própria empresa relatou que está com “problemas operacionais com bancos 

comerciais”, o que a levou, inclusive, a valer-se de “outros meios”, sequer esclarecidos ao 

Administrador Judicial, para quitar as poucas parcelas que honrou da transação realizada 

com a Fazenda Federal. 

Acrescente-se a isso que, ainda que se concedesse a recuperação 

judicial nos termos do § 1º do art. 58 da Lei Federal n.º 11.101/2005,  uma vez que o plano 

de recuperação judicial não obteve a aprovação na forma do art. 45 da lei de regência na 

Assembleia Geral de Credores realizada em 14/12/2021 (fls. 7.775/7.777, cópia às fls. 

106/108 do recurso), tal fato somente adiaria o inevitável, pois já está evidente que a 

empresa Pan não está mantendo com regularidade suas atividades empresariais, 

fomentando a produção e a geração de riqueza e empregos, mas está sim em processo de 

franco desmonte, sem ter meios de honrar com os compromissos assumidos perante os 

credores no plano apresentado e sem ter de pronto alternativas de pagamentos aos credores 

a serem submetidas a nova votação em assembleia, como ela própria afirma (fls. 

8.979/8.986). 

A respeito dessa questão tributária, pelo o que se tem, no caso de 

recuperação judicial, encontraria os obstáculos do art. 57 e do art. 73, V, da Lei n. 

11.101/05. Vale lembrar que o Grupo de Câmaras de Direito Empresarial recentemente 

(DJEs de 14, 15 e 16/12/2022) consolidou entendimento quanto as certidões negativas em 

dois enunciados:

“Enunciado XIX  Após a vigência da Lei n. 14.112/2005, constitui 
requisito para a homologação do plano de recuperação judicial, ou 
de eventual aditivo, a prévia apresentação das certidões negativas 
de débitos tributários, facultada a concessão de prazo para 
cumprimento da exigência”. 

“Enunciado XX  A exigência de apresentação das certidões 
negativas de débitos tributários é passível de exame de ofício, 
independentemente da parte recorrente”.

Como afirmado, trata-se de consolidação, pois se tem os seguintes 

precedentes, por exemplo, das duas Câmaras Reservadas de Direito Empresarial: A.I. nº 
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2016023-21.2022.8.26.0000 (2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 

Sergio Shimura, j. em 12/05/2022); A.I. nº 2217629-37.2021.8.26.0000 (1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Alexandre Lazzarini, j. em 29/04/2022); A.I, 

nº 2276272-85.2021.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 

Ricardo Negrão, j. em 12/04/2022); A.I. nº 2215483-23.2021.8.26.0000 (1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Cesar Ciampolini, j. em 12/01/2022); e A.I. n. 

2163123-77.2022.8.26.0000 (1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 19/12/2022).

Em outras palavras, não se está diante de uma devedora que, 

mesmo diante de dificuldades, vem demonstrando esforços reais de conseguir a 

recuperação judicial. E, diante do risco real de aumento exponencial de suas dívidas e de 

comprometimento maior do patrimônio existente e, portanto, de diminuição das chances de 

efetivo recebimento do crédito que possuem os agravantes e os demais credores, não há 

como se conceder o pretendido efeito suspensivo. 

4) Dê-se ciência ao MM. Juiz de Direito, com cópia da presente 

decisão, dispensada a expedição de ofício. 

5) Processe-se o agravo de instrumento, intimando-se a empresa 

Pan, a administradora judicial e demais interessados à apresentação de contraminuta.

6) Por fim, à d. Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.

Int.

São Paulo, 9 de março de 2023.

ALEXANDRE LAZZARINI
Relator
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